
 

 
Adendo Modificador  

 
Primavera do Leste – MT, 10 de Setembro de 2018. 
 
 

Ref. Pregão Eletrônico nº 081/2018.  
 
 

O Pregoeiro do município de Primavera do Leste, no uso das atribuições legais torna 
público que esta retificando, através deste ADENDO, o Edital da Licitação denominada, 
Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de lim-
peza, conservação e asseio predial, supracitado: 

 
 
A seção XI – Da Habilitação, do Edital passa a vigorar com o seguinte texto: 

11.1. A licitante deverá, obrigatoriamente, até o prazo estipulado para encerramento 
do recebimento das propostas, conforme data e horário que constam no preâmbulo 
deste Edital, anexar os documentos solicitados para habilitação, por meio da opção 
“Documentos Processuais” no sistema www.bllcompras.org.br. 

11.2. A habilitação das licitantes será verificada por meio do CRC – Certificado de Re-
gistro Cadastral do Município (habilitação parcial) e da documentação complementar 
especificada neste Edital. 

11.3. As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no CRC 
deverão apresentar documentos que supram tais exigências, conforme relação de do-
cumentos na opção “Documentos Processuais” no sistema www.bllcompras.org.br. 

11.4. Realizada a habilitação parcial no CRC, será verificado eventual descumprimento 
das vedações elencadas na Condição 4 da Seção III – Da Participação na Licitação, 
mediante consulta ao:  

11.4.1. CRC, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar 
eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93; 

11.4.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Ad-
ministrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço ele-
trônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  

11.4.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no en-
dereço eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis.  

11.5. As consultas previstas na Condição anterior realizar-se-ão em nome da socieda-
de empresária licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário. 

11.6. Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação 
no certame, a habilitação das licitantes será realizada mediante a apresentação da 
seguinte documentação complementar: 

11.6.1. Relativos à Qualificação Técnica 

11.6.2. Um ou mais Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica 
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de direito público ou privado, que expressamente consignem a aptidão da licitante para 
desempenho satisfatório de atividade pertinente e compatível em características, quan-
tidades e prazos com o objeto da presente licitação. Podendo ser exigido da proposta 
melhor classificada, que apresente cópia autenticada do contrato da prestação do ser-
viço ou da nota fiscal, que deram origem ao Atestado. Se o atestado for emitido por 
pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser emitido preferencialmente em papel 
timbrado do emitente contendo razão social, CNPJ, endereço e telefone da pessoa ju-
rídica que emitiu o atestado, data de emissão e identificação do responsável pela emis-
são do atestado (nome, cargo e assinatura) e deverá constar o reconhecimento de fir-
ma passado em cartório do titular da empresa que firmou a declaração, que compro-
ve(m):  

11.6-2.1. Aptidão para desempenho de atividade compatível com o objeto licitado em 
características, quantidades e prazos de execução, por período não inferior a 3 (três) 
anos, devendo o atestado conter, além do nome do atestante, endereço e telefone da 
pessoa jurídica, ou qualquer outra forma de que o manter contato com a empresa de-
clarante; 

11.6-2.2. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o 
somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três 
anos serem ininterruptos,conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 
5/2017; 

11.6-2.3. O Município de Primavera do Leste para comprovar a veracidade dos atesta-
dos, podendo, requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros docu-
mentos comprobatórios do conteúdo declarado; 

11.6-2.4. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) se 
referir a serviços prestados, no âmbito de sua atividade econômica principal e/ou se-
cundária, especificada no contrato social, devidamente registrado na junta comercial 
competente, bem como no cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil 
– RFB; 

11.6-2.5. As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apre-
sentados; 

11.6-2.6. Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a 
conclusão do respectivo contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua exe-
cução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior; 

11.6-2.7. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma con-
comitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade 
técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A 
da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

11.6-2.8. Registro ou Inscrição da licitante, bem como do seu profissional habilitado, 
no Conselho Regional de Administração – CRA (cessão de mão de obra); 

11.6-2.9. Atestado de visita nas áreas de execução dos serviços de cada lote que for 
participar, conforme do Anexo X; ou 

11.6-2.9.1. Atestado de declaração de que possui pleno conhecimento do objeto a ser 
executado, conforme Anexo XI. 



 

11.6-2.10. Para efeito desta comprovação, o quantitativo total atestado deve comprovar 
a execução de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do objeto licitado;. 

11.6-2.11Licença de funcionamento do estabelecimento, fornecida pelo órgão com-
petente de Vigilância Sanitária do estado ou Município onde estiver instalado.  

11.7. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica (o licitante fica dispensado da 
apresentação dos documentos enumerados nas alíneas “a, a.1, b, c, d, e, f” deste subi-
tem. Caso tenha o CRC). 

a) Cópia autenticada (por cartório ou servidor competente) de cédula de identidade ou 
qualquer outro documento oficial de identificação com foto e do Cadastro de Pessoa 
Física (CPF) dos sócios, diretores ou do proprietário da empresa; 

a.1) Quando os documentos acima mencionados forem apresentados no credencia-
mento, fica dispensada a apresentação novamente no envelope nº 02; 

b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou Requerimento de empresário 
no caso de MEI, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou instru-
mento consolidado devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores em exercício; 

d) Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, no 
caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

f) Alvará de Localização e Funcionamento; 

11.8. A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistirá na 
apresentação dos seguintes documentos: (o licitante fica dispensado da apresentação 
dos documentos enumerados nas alíneas “a, b, c, d, e, f, f1, g, h” deste subitem. Caso 
tenha o CRC). 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compa-
tível com o objeto contratual; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Previdenciários 
e à Dívida Ativa da União emitida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal, devidamente válida; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede da empresa, devidamente 
válida; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, da sede da empresa, devidamente 
válida; 

f) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do 
respectivo domicílio tributário;  

f.1) Poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nos itens “e” e “f” de 
forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante. 



 

g) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 
– CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, disponível nos portais na internet: 
www.tst.gov.br/certidao, www.tst.jus.br/certidao; 

11.8.1. A prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
deverá ser feita mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprova-
da pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.8.2. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a exis-
tência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido 
efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito 
de seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras 
do processo tributário administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de 
segurança; 

11.9. A documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira consistirá na 
apresentação dos seguintes documentos: 

11.9.1 Balanço Patrimonial do último exercício social exigível, apresentado na forma da 
lei e regulamentos na data de realização deste pregão, vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da sessão pública de abertura deste 
processo licitatório; 

11.9.2 Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício so-
cial exigível, apresentado na forma da lei; 

11.9.3 Declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e com a Administra-
ção Pública, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, conforme 
modelo constante no Anexo III; 

11.10 Certidão de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, a menos de 120 (Cento e vinte) dias; 

11.10.2 Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, jun-
tamente com a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação; 

11.10.3 A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação 
judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, apresentar toda a documentação de habili-
tação exigida nesse Edital. 

11.11 Os documentos exigidos nas quatro Subcondições anteriores deverão compro-
var: 

11.12. A licitante deverá ter a comprovação da boa situação financeira da empresa me-
diante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG= 
Ativo Circulante + realizável a Lon-
go Prazo 
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Passivo Circulante+Não Circulante 

 

SG= 

Ativo Total 

Passivo Circulante+Não Circulante 

 

LC= 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

11.13.  As empresas, deverão ainda complementar a comprovação da qualificação e-
conômico-financeira por meio de:                                                                                                                       

11.13.1. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro 
(Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e 
sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado para a contratação ou LOTE 
pertinente, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis já exi-
gíveis na forma da lei;  

11.13.2. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estima-
do do LOTE que irá participar, por meio da apresentação do balanço patrimonial e de-
monstrações contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, veda-
da a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação 
da proposta; 

11.13.3. Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assu-
midos, conforme modelo constante do Anexo III, de que 1/12 (um doze avos) do valor 
total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, 
vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patri-
mônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste 
Edital; 

11.13.4. Caso o valor total constante na declaração de que trata o subcondição 11.9 
apresente divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para 
menos, em relação à receita bruta discriminada na Demonstração de Resultado do E-
xercício (DRE), a licitante deverá acrescentar as devidas justificativas ao Anexo III. 

11.13.4.1. Se as justificativas não forem entregues concomitantemente à documenta-
ção, o Pregoeiro poderá fixar prazo para a sua apresentação. 

11.12. O(a) Pregoeiro(a) poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emisso-
res de certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. 

11.13. Os documentos que não estejam contemplados no CRC deverão ser remetidos 
conforme forma indicada na Cláusula 11.1, no mesmo prazo estipulado na menciona-
da condição.  



 

11.14. Os documentos remetidos por meio da opção “Documentos Processuais” no sis-
tema www.bllcompras.org.br  poderão ser solicitados em original ou por cópia autenti-
cada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a). 

11.14.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser en-
caminhados ao Setor de Licitações do Município de Primavera do Leste, situado na 
Rua Maringá nº 444 - Centro, CEP 78850-000, Primavera do Leste/MT.  

11.15. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome 
da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

11.16. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, 
e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documen-
tos. 

11.17. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em car-
tório de títulos e documentos. 

11.18. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade 
fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são 
emitidos somente em nome da matriz. 

11.19. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo algu-
ma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

11.19.1. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resul-
tado da fase de habilitação. 

11.19.2. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da adminis-
tração pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.19.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição an-
terior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previs-
tas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação. 

11.20. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.  

11.21. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 
declarada vencedora. 

11.22. As certidões de regularidade fiscal emitidas por meios eletrônicos com prazo de 
validade vencido ensejará verificação pela Equipe de Apoio, no site oficial do respectivo 
órgão e, se comprovada a regularidade, será juntado aos autos o respectivo documen-
to; 

11.23. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabili-
tada; 

http://www.bllcompras.org.br/


 

11.24. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 
substituição aos documentos requeridos no Edital e seus Anexos; 

11.25. Se a documentação de habilitação não estiver completa, estiver incorreta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste Edital, deverá o (a) Pregoeiro (a) considerar a pro-
ponente inabilitada, salvo as situações que ensejarem a aplicação da LC nº 123/06; 

11.26. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome da licitante e com número do CNPJ e endereço respectivo, 
observando-se que: 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
ou; 

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, compro-
vadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

11.27. Portanto não poderá concorrer a matriz em nome da filial e vice-versa, salvo se 
a documentação de habilitação de ambas esteja regular; 

11.28 Os documentos solicitados poderão ser autenticados pelo Pregoeiro e Membros 
da Equipe de Apoio a partir do original, observando-se que: 

a) somente serão aceitas cópias legíveis; 

b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 

c) deverão ser apresentadas as cópias para autenticação, com os respectivos originais, 
preferencialmente com pelo menos um dia de antecedência da data marcada para a 
abertura do certame; 

11.29. A empresa vencedora obriga-se a fornecer, no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
do recebimento das ordens, nova proposta de preços, com a redução proporcional dos 
mesmos, sob pena de incidir nas penalidades da cláusula 15; 

11.30. O ramo de atividade da licitante deve ser pertinente ao objeto desta licitação e 
deverá constar, obrigatoriamente, no rol de atividades do seu Contrato Social; 

Observação: todos os documentos deverão estar perfeitamente legíveis. 

11.31. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal das ME’s, EPP’s e 
MEI, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa; 

11.31.1. Poderá haver prorrogação do prazo para a regularização fiscal desde que a 
interessada apresente requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido a(o) 
Pregoeira(o); 

11.32. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

O edital com este anexo modificador encontra-se à disposição dos interessados na 
Comissão de Licitação, sito à Rua Maringá, 444, Centro Primavera do Leste – MT e as 
demais cláusulas e Anexos permanecem inalterados, assim como a data de abertura 
do certame. 



 

 
 

Atenciosamente, 

 

 
 

*Cristian dos Santos Perius 
Pregoeiro Oficial 

 
 
 

*Original assinado nos autos do processo. 


